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Leis

CÁMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO
- Estado da Bahia -

Lei nº 1.475 de 20 de Abril de 2021

da Bam ia, E' "emOrgânica da í'viuraiclpic- de 1951135, AC.;
nue"; Lei:
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“52”. As restrições ao direito de praticar atividade fisica e
exercício fisico em estabelecimentos prestadores de serviços
destinados a essa finalidade decerminadas e em eepaços públicos pelo
Poder Público nas Situações excepcionais referidas no caput do artigo
1“, deverão fundar—se nas normee sanitárias ou de segurança pública
aplicáveis & serão precedidas de decisão administrativa fundamentada
da autoridade competente, a qual deverá expressamente indicar &
extcnãão, os moLivos e critérios cienthicos & técnicos
embaraçadores da medida extrema".

Artigo 2“ - Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação.

Paulo Afonso 20 de Abiri de 2021

— P esidente-
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